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DECRETO N º 6.872, DE 24 DE ABRILDE 2017.
REGULAMENTA AS PARCERIAS ENTREO MUNICÍPIO DE LEME E AS ORGA-

NIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL,PARA A CONSECUÇÃO DEFINALIDADES 

DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO,MEDIANTE A EXECUÇÃO DE PRO-

JETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE TRABALHO,NOS 

TERMOS DA LEI FEDERALN.13.019,DE 31 DE JULHO DE 2014, ALTERADA 

PELA LEI FEDERAL N. 13.204, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

OPREFEITO DO MUNICIPIODE LEME,nousodesuasatribuições legais,de-
acordocomoque estabeleceoart.19,incisoI,daConstituiçãoFederal,artigos16,17e21,-
daLeiFederaln.4.320,de1964,art.26daLeiComplementarn. 101,de2000-LRF, eas 
determinaçõescontidasnaLeiFederaln. 13.019,de2014, alterada pela Lei Federal 
13.204, de 2015,

DECRETA:

Capítulo I
Disposições Gerais

Art.1ºAliberaçãodosrecursosfinanceirosdoMunicípioàsorganizações da-
sociedadecivil, nas parcerias emregimedemútuacooperação,paraaconsecução 
definalidades de interessepúblicoerecíproco,medianteaexecução deatividades 
ouprojetospreviamente estabelecidos emplanosdetrabalho,dar-se-ápormeiodetermo-
decolaboração,termode fomentoouemacordosdecooperação,dentrodoslimitesdas-
possibilidades financeiras, consignadasnoOrçamentoMunicipaleemobservânciaa-
osdispositivosdaLeiFederaln. 13.019,de2014, alterada pela Lei Federal 13.204, de 
2015 e desteDecreto.

Parágrafo Único -ParafinsdesteDecretoconsidera-se:

I-organização dasociedade civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios 

ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções 
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos me-
diante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução 
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva;    

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei no 9.867, de 10 de novembro 
de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal 
ou social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração 
de trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalha-
dores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as 
capacitadas para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de 
cunho social.        

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos;           

II–Secretaria Municipal responsável pela parceria:órgãoouentidadedaAdmi-
nistração PúblicaDiretaou Indireta, cuja parceria é atinenteà sua área institucional  
de atuação, correndoadespesainerenteàcontadosrespectivos créditos orçamentários;

III-  parceria:  conjunto  de  direitos,  responsabilidades   e  obrigações de-
correntesderelaçãojurídicaestabelecidaformalmenteentreaadministração públicae or-
ganizações dasociedadecivil,emregimedemútuacooperação,paraaconsecuçãode fina-
lidades deinteressepúblicoerecíproco, medianteaexecução deatividade oudeprojeto 
expressoem termosdecolaboração,em termosdefomentoouem acordosdecooperação;

IV - administradorpúblico:agentepúblicorevestidodecompetênciapara assi-
nartermosdecolaboração,termodefomentoou acordodecooperaçãocomorganização 
dasociedadecivilparaaconsecução definalidadesdeinteressepúblicoerecíproco,ainda 
que deleguecompetênciaa terceiros;e

V-gestor:agentepúblicoresponsávelpelagestãodaparceriacelebradapor meio-
determodecolaboração outermodefomento,designado poratopublicado emmeio ofi-
cialdecomunicação,compoderesdecontroleefiscalização.

Capítulo II

Das Modalidades de Parceria 

Art.2ºTermodecolaboração éoinstrumentopormeiodoqualsão formalizada-
sasparceriaspropostaspeloMunicípiocomorganizaçõesdasociedadecivilpara acon-
secuçãodefinalidadesdeinteressepúblicoerecíprocoqueenvolvamatransferência de 
recursosfinanceiros.

Art.3ºTermodefomento éoinstrumentopor meiodoqual são formalizadas as 
parceriasestabelecidaspeloMunicípiocom  organizaçõesda sociedadecivil  para  a 
consecuçãodefinalidadesdeinteresse públicoerecíproco propostaspelas organizações-
da sociedadecivil,queenvolvama transferênciade recursosfinanceiros.

Art.4ºAcordodecooperaçãoéoinstrumento pormeiodoqualsão formalizadas 
asparceriasestabelecidaspeloMunicípiocomorganizaçõesdasociedade civil paraacon-
secução definalidades deinteressepúblicoerecíprocoquenãoenvolvama transferência-
de recursosfinanceiros.

Capítulo III
DosProcedimentosparaoChamamentoPúblico

Art.5ºAcelebraçãodeparceriasentreoMunicípioeasorganizações da socieda-
decivil  será  realizada   por  chamamento   público,  exceto   nas hipóteses previstas 
na Lei Federal 13.019, de 2014, alterada pela Lei Federal 13.204, de 2015,tendoco-
moobjetivoselecionarorganizações quetornemmais eficaz a execuçãodoobjeto,atra-
vésdapublicaçãodeedital.

Art.6ºO  procedimentoparacelebraçãodeparceriaseráiniciadocoma abertu-
radeprocessoadministrativo, devidamente autuado,protocoladoenumeradopela Se-
cretaria Municipal responsável pela parceria, dependendo de prévia autorização do 
Prefeito Municipal a realização de chamamento público para a celebração de termos 
de colaboração ou de fomento, ou acordos de cooperação que envolvam a celebra-
ção de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recursos 
patrimoniais.

Art.7ºO  editaldochamamentopúblicodeveráserpublicadono Diário OficialE-
letrônicodo Município,comantecedência mínimade30(trinta)dias,contendoas seguin-
tesexigências:

I-a dotaçãoorçamentáriaqueautorizaeviabilizaacelebraçãodaparceria;
II-o tipodeparceriaasercelebrada;
III-o objetodaparceria;
IV-asdatas, osprazos,ascondições,olocalea formade apresentaçãodas propos-

tas;
V-asdataseoscritériosdeseleçãoejulgamentodaspropostas,inclusivenoquese-

refereàmetodologiadepontuaçãoeaopesoatribuídoacadaumdoscritérios estabeleci-
dos,seforocaso;

VI-ovalorprevistoparaarealizaçãodoobjeto;
VII–ascondiçõesparainterposiçãode recursosadministrativos;
VIII–aminutadoinstrumentopormeiodo qualserácelebradaa parceria;e
IX–deacordocomascaracterísticas doobjetodaparceria,medidasde acessibili-

dadeparaaspessoascomdeficiênciasoumobilidadereduzidaeidoso.

Art.8ºÉvedado admitir, prever, incluir outolerar, nosatosdeconvocação, cláu-
sulasoucondiçõesquecomprometam, restrinjamoufrustremoseucarátercompetitivo 
emdecorrênciadequalquercircunstânciaimpertinenteouirrelevanteparaoespecíficoob-
jeto daparceria,admitidos:

I-aseleçãodepropostasapresentadas exclusivamente porconcorrentes sedia-
dosoucomrepresentação atuanteereconhecidanaunidadedaFederaçãoondeserá execu-
tadoo objetodaparceria;e

II-oestabelecimentodecláusulaquedelimiteoterritórioouaabrangência dapres-
taçãodeatividadesoudaexecuçãodeprojetos,conformeestabelecido naspolíticas seto-
riais.

Art.9ºPoderáserdispensávelarealizaçãodochamamentopúblico:
I- no caso de urgência decorrente   de paralisação   ou iminência  de para-

lisação  deatividadesderelevanteinteressepúblico,peloprazodeaté180(centoe oitenta)
dias;

II-noscasosdeguerra,calamidadepública,graveperturbação daordem públi-
caouameaçaà pazsocial;
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III-  quandosetratardarealizaçãodeprogramadeproteçãoapessoas ameaçada-
souem situaçãoquepossacomprometerasuasegurança;e

IV-nocasodeatividadesvoltadasouvinculadas aserviços deeducação, saúdee 
assistência  social, desde que executadaspor organizaçõesda sociedadecivil previa-
mentecredenciadaspeloórgãogestorda respectivapolítica.

Art.10.Ochamamento públicoseráconsiderado inexigível,nasseguintes situa-
ções,semprejuízodeoutras:

I-nahipótesedeinviabilidadedecompetiçãoentreasorganizações da sociedade 
civil,em razãodanaturezasingulardoobjetoda parceriaouquando  as  metas somente 
puderemseratingidasporumaentidadeespecífica; e

II– quando a parceria decorrer de transferência para organização da socieda-
de civil que esteja autorizada emleiqueidentifiqueexpressamente aentidadebenefici-
ária ouqueestejamnominalmenteidentificadasnaLeiOrçamentáriaAnual, nastransfe-
rênciasde recursosa títulodesubvenção.

Art.11.  Nashipótesesdosarts.9°e 10 desteDecreto,aausênciade realização do 
chamamento público será  justificada pelo administrador público responsável pela 
respectiva Secretaria Municipal, que contemplará, ainda, a certificação da regulari-
dade da documentação apresentada, nos termos do parágrafo 4º deste artigo.

§1º Sobpenadenulidadedoatodeformalização deparceria,oextratoda justifi-
cativaprevistonocaput desteartigodeveráserpublicado namesmadataemquefor efeti-
vado,no Diário Oficial Eletrônico do  Município,a fim de garantirampla  e efetiva 
transparência.

§2ºAdmite-seaimpugnaçãoàjustificativa,desdequeapresentadaem até5(cin-
co)diasacontardapublicação,cujo teor  deve ser analisadopela Secretaria Municipal 
responsável pela parceria,em até5(cinco)dias,dadatado respectivoprotocolo.

§3ºHavendofundamentonaimpugnação,serárevogadooatoquedeclarou adis-
pensaouconsiderouinexigívelochamamento público,eseráimediatamente iniciadoo 
procedimentoparaarealizaçãodochamamentopúblico,conformeocaso.

§4ºAdispensaeainexigibilidade dechamamento público,nãoafastama aplica-
çãodosdemaisdispositivosdesteDecreto, devendo a Organização da Sociedade Civil 
apresentar os documentos referidos no artigo 23 deste Decreto.

Art.12. Otermodefomento,otermodecolaboração eoacordode cooperaçãoso-
menteproduzirãoefeitosjurídicosapósapublicação dosrespectivos extratos nomeioo-
ficialdepublicidadedaadministraçãopúblicamunicipal.

Capítulo IV
DaAtuaçãoemRede

Art.13. Desdequeprevisto emedital,serápermitida aatuação emredepor duas 
ou mais organizaçõesda sociedade civil, mantida a integral responsabilidadeda or-
ganizaçãocelebrantedotermodefomentoou decolaboração,desdeque aorganizaçãoda 
sociedadecivilsignatáriadotermodefomentooudecolaboraçãopossua:

I-maisde5(cinco)anosdeinscriçãonoCNPJ;e
II-  capacidade   técnica  e  operacional para  supervisionar e  orientar direta-

mentea atuaçãodaorganizaçãoquecomelaestiveratuandoem rede.

Art. 14. Aorganizaçãodasociedadecivilqueassinaro termodecolaboração ou-
defomentodeverácelebrar termodeatuaçãoemredepararepassederecursos àsnão cele-
brantes,ficandoacelebrante,noatoda respectivaformalização:

I-verificar,nostermosdoregulamento,aregularidade jurídicaefiscalda organi-
zação executanteenãocelebrantedotermodecolaboração oudotermodefomento, de-
vendocomprovartal verificaçãonaprestaçãodecontas;e

II-comunicaràadministraçãopública ematé60(sessenta)diasaassinatura doter-
modeatuaçãoem rede.

Capítulo V
Da Manifestaçãode InteresseSocial

Art.15.FicainstituídooProcedimento deManifestação deInteresseSocial co-
moinstrumentopor meiodoqual asorganizaçõesdasociedadecivil, movimentosso-
ciaise cidadãospoderãoapresentarpropostasà Secretaria Municipal responsável pela 
política pública,diretamentevinculadacoma área deatuaçãodoprojetopretendido,pa-
raqueestaavalieapossibilidade derealização deum chamamento públicoobjetivando-
acelebraçãodeparceria. A propostadeveconter:

I-identificaçãodosubscritordaproposta;
II-indicaçãodointeressepúblicoenvolvido;e
III-diagnósticodarealidadequesequermodificar,aprimoraroudesenvolver e,-

quandopossível,indicaçãodaviabilidade, doscustos,dosbenefíciosedosprazosde exe-
cuçãodaaçãopretendida.

Art.16.Preenchidososrequisitos do artigo anterior,aSecretaria Municipal 
responsável pela política pública respectivadeverátornarpúblicaa proposta noDiá-
rio Oficial Eletrônico do  Município e, verificada a conveniência  e oportunidade 
pararealizaçãodoProcedimento deManifestação deInteresseSocial,o instaurarápara-
oitivadasociedadesobreotema. Arealizaçãodesteprocedimentonão implicaránecessa-
riamente naexecuçãodoprojetoproposto,queacontecerádeacordocom osinteressesda-
administraçãopública.

§1ºAManifestaçãodeInteressesocialnãodispensaaconvocaçãopormeio de-
chamamentopúblicoparaacelebraçãode parceria.

§2º A proposiçãoouaparticipaçãonoProcedimentodeManifestação de Inte-
resseSocialnãoimpedeaorganização dasociedadecivildeparticiparnoeventual chama-
mentopúblicosubsequente.

Capítulo VI

DasVedações

Art.17.Ficaráimpedidadecelebrarqualquermodalidadedeparceriaprevista 
nesteDecretoa organizaçãodasociedadecivilque:

I-nãoestejaregularmente constituídaou,seestrangeira, nãoesteja autorizadaa-
funcionarnoterritórionacional;

II- esteja  omissano deverde prestarcontasde parceriaanteriormente celebra-
da; 

III-tenhacomodirigentemembrodePoderoudoMinistérioPúblico,ou      diri-
gentedeórgãoouentidadedaadministração públicamunicipal,estendendo-seavedação 
aosrespectivoscônjugesou companheiros, bemcomoparentesemlinhareta,colatera-
louporafinidade,atéosegundo grau;

IV-tenhatidoascontasrejeitadaspelaadministraçãopúblicanosúltimos cincoa-
nos,excetose:

a)forsanadaairregularidadequemotivouarejeiçãoequitadososdébitos eventu-
almenteimputados;

b)forreconsideradaou revistaa decisãopelarejeição;e
c)aapreciaçãodascontasestiverpendentededecisãosobrerecursocom efeito-

suspensivo;
V-tenhasidopunidacomumadasseguintessanções,peloperíodoque durara pe-

nalidade: 
a)suspensãodeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimento decontratarcoma admi-

nistração
b)declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaadministração
c)suspensão temporária da  participação em  chamamento público e impedi-

mentodecelebrarparceria oucontratoscomórgãoseentidadesdaesferadegoverno daad-
ministraçãopúblicamunicipal,porprazonãosuperiora doisanos;e

d)declaraçãodeinidoneidade paraparticiparemchamamento públicoou cele-
brar parceria oucontratoscomórgãoseentidades detodasasesferasdegoverno, enquan-
toperduraremosmotivosdeterminantes dapuniçãoouatéquesejapromovidaa reabili-
taçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicoua  penalidade,queseráconcedida sempre 
que a organização da sociedade civil ressarcir a administração  pública pelos pre-
juízosresultantes,eapós decorridooprazodasançãoaplicadacom basena alínea“c”do 
incisoV, desteartigo;

VI- tenha  tido contasde parceriajulgadasirregularesou rejeitadaspor Tribuna-
louConselhodeContasdequalqueresferadaFederação,emdecisãoirrecorrível, nosúlti-
mos8(oito)anos;e

VII-tenhaentreseusdirigentespessoa:
a)cujascontasrelativasaparceriastenhamsidojulgadasirregulares ou rejeita-

dasporTribunal ouConselhodeContas dequalqueresfera daFederação,emdecisão ir-
recorrível,nosúltimosoitoanos;

b)julgadaresponsável porfaltagraveeinabilitadaparaoexercíciodecargo em 
Comissãooufunçãodeconfiança,enquantodurarainabilitação;e

c)consideradaresponsável poratodeimprobidade, enquantoduraremos prazo-
sestabelecidosnosincisosI, IIe III doart.12daLein. 8.429,de1992.

§ 1º -Nashipótesesdesteartigo,éigualmentevedadaàtransferênciade novos-
recursosnoâmbitodeparceriasemexecução,excetuando-se oscasosdeserviços essen-
ciaisquenão podemseradiadossob penade prejuízoao erárioouàpopulação,desde 
queprecedidadeexpressaefundamentada autorização dodirigentemáximodoórgãoou 
entidadedaadministraçãopública,sobpenade responsabilidadesolidária.

§ 2º-Emqualquerdashipótesesprevistasnocaput,persisteoimpedimento pa-
racelebrarparceriaenquantonãohouveroressarcimentododanoaoerário,peloqualseja 
responsávela organizaçãodasociedadecivilouseudirigente.

§ 3º-Não serãoconsideradosdébitos,os que decorramdeatrasosnaliberação 
derepassespelaadministração públicaouquetenhamsidoobjetodeparcelamento, sea 
organizaçãodasociedadecivilestiverem situaçãoregularnoparcelamento.

§ 4º-Avedação prevista noincisoIII,deste artigo, nãoseaplicaà celebração 
deparceriascomentidadesque,pelasuapróprianatureza,sejamconstituídas pelasautori-
dades referidas naqueleinciso,sendovedadoqueamesmapessoafigureno termodeco-
laboração, notermodefomentoounoacordodecooperaçãosimultaneamente comodiri-
gentee administradorpúblico.

§ 5º-NãosãoconsideradosmembrosdePoderosintegrantesdeconselhos dedi-
reitose depolíticaspúblicas.

Art.18.Évedadaacelebração deparcerias previstas nesteDecretoque tenham-
porobjeto,envolvamouincluam,diretaouindiretamente, delegaçãodasfunçõesde regu-
lação,defiscalização,de exercíciodo poderde políciaoudeoutrasatividadesexclusivas 
deEstado.

Art.19.Nãoseráfirmadotermodecolaboraçãooutermodefomentocomas enti-
dadesinadimplentescomsuasprestaçõesdecontasouqueaplicaremosrecursosem  de-
sacordocomalegislaçãoemvigor,tenhadadocausaàperda,extravio,danoouprejuízo 
aoerário,quetenhapraticadoatosilegais,ilegítimosouantieconômicos relacionadosà 
aplicaçãoderecursos públicos, oudentrodoprazofixadono§ 3º,doart. 58,desteDecre-
to,tenhadeixadodeatenderanotificação,para regularizara prestaçãodecontas.

Capítulo VII
DoPlanodeTrabalho
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Art. 20.Oplanodetrabalhodeverá conter: 
I-descrição darealidadequeseráobjetodaparceria, devendo ser demonstrado 

onexoentreessarealidadeeasatividades ouprojetosemetasaserem atingidas; 
II-descriçãodemetas aserem atingidasedeatividadesouprojetosaserem execu-

tados;
III-previsãodereceitasededespesasaseremrealizadasnaexecuçãoda atividade-

soudosprojetosabrangidospelaparceria;
IV-formadeexecuçãodasatividadesoudosprojetos edecumprimentodas meta-

sa elesatreladas;e
V-definiçãodosparâmetros aseremutilizadosparaaaferiçãodo cumprimento-

dasmetas.

Art. 21. ASecretaria Municipal responsável pela parceriapode-
ráautorizar,apóssolicitaçãoformalizada e fundamentadadaorganização-
dasociedadecivil,oremanejamento derecursosdoplanode trabalho,inclu-
siveparaacréscimodenovoselementosdedespesa,mediantetermoaditivo 
ouporapostilaaoplanodetrabalhooriginal,quandoforocaso,observadasasseguintes 
condições: 

I-osrecursossejamutilizadosparaaconsecuçãodoobjetopactuado;e
II-nãosejaalteradoovalortotaldotermodecolaboraçãooudotermode fomento;

ParágrafoÚnico.  ASecretaria Municipal responsável pela parceriadeverá  
autorizar  ou  não  o remanejamento de recursos do plano de trabalho no prazo de 
até 15(quinze) dias.

Art.22. Oplanode trabalhopoderátersuasmetas,etapasevaloresajustados, 
apóssolicitaçãoformalizada e fundamentada daorganização  da sociedade civil, pelo 
motivo por ela identificado  na execuçãooupelaSecretaria Municipal responsável 
pela parceriaduranteasaçõesdemonitoramento eavaliaçãoda parceria,desdeque-
nãohajaalteraçãodeseuobjetoprincipal,nasseguintessituações:

I-quandonecessárioaoaperfeiçoamento daexecuçãoeàmelhor consecuçãodo 
objetopactuadooupara  utilizaçãodo saldoremanescente,porsimples apostilamen-
to;ou

II-naocorrência deampliação dosrecursosdaparceriaoriundosde aplicações-
financeirasousuplementações orçamentárias,quenãopoderásersuperiorao valorjá re-
passado,mediantecelebraçãodetermoaditivo.

Parágrafo Único -a Secretaria Municipal responsável pela parceriadeveráau-
torizarou não a alteraçãodo planode trabalho,noprazodeaté15 (quinze)dias.

Capítulo VIII
DaDocumentaçãoExigidaparaparticipardo ChamamentoPúblico

Art.23.Serãoconsideradasaptas,asorganizações dasociedadecivilque apre-
sentaremadocumentaçãoabaixoelencada,isentadevíciosdequalquernatureza eque 
nãotenhampendênciasde qualquerespécieparacomoMunicípiode Leme:

I-ofíciodirigido aoAdministradorPúblicoresponsável, contendojustificativa 
do interesse na  participação no processo de chamamento público, informando os 
dados cadastrais e encaminhando os documentos necessários;

II-cópiadaLeiMunicipale/ouEstadualquereconhece aentidadecomode Utili-
dadePública,excetoasOrganizaçõesdaSociedadeCivildeInteresse Públicoinstituídas 
naformadaLeiFederaln. 9.790,de1999,ecópiadaLeiFederalquandohouver;

III-cópiadocartãodoCNPJatualizado,possuindoàorganização da sociedadeci-
vil,nomínimo,um anodeexistência,comprovandocadastroativo;

IV-certidãoNegativadeDébitoTributáriodequalquernaturezajuntoao órgãofa-
zendáriomunicipal; CertidãoquantoàDívidaAtivadaUniãoconjunta; Provade Regu-
laridadeparacomaFazendaEstadual;ProvadeRegularidade relativaaoFundode Garan-
tiaporTempodeServiço–FGTSeCertidãodeDébitoTrabalhista;

V-certidãodeexistência jurídicaexpedida pelocartórioderegistrocivilou có-
piadoestatutoregistradoedeeventuais alterações ou,tratando-se desociedade coopera-
tiva,certidãosimplificadaemitidaporjuntacomercial;

VI-cópiadaatadeeleiçãodoquadrodirigenteatual;
VII-relaçãonominalatualizadadosdirigentesdaentidade, comcomprovante 

deresidência,númeroeórgãoexpedidor dacarteiradeidentidadeenúmeroderegistrono 
CadastrodePessoasFísicas-CPFdaSecretariadaReceitaFederal-SRFdecadaumdeles;

VIII– comprovaçãode que a organização  da sociedade civil funciona no en-
dereçoporeladeclarado;

IX–cópiadasnormasdeorganizaçãointerna(estatutoouregimentointerno) que-
prevejamexpressamente:

a)objetivosvoltadosàpromoçãodeatividadesefinalidades derelevância públi-
caesocial;e

b)a previsãodeque,emcasodedissoluçãodaentidade,o  respectivo patrimônio-
líquidosejatransferidoàoutrapessoajurídicadeigualnaturezaquepreencha os requisi-
tosdestaleiecujoobjetosocialseja,preferencialmente,omesmodaentidadeextinta;

X-apresentar escrituraçãodeacordocomosprincípios fundamentais de conta-
bilidadeecomasnormasbrasileirasdecontabilidade;

XI–comprovar experiênciaprévianarealização, comefetividade, doobjeto 
daparceriaoudenaturezasemelhante;

XII-possuirinstalações,condições materiaisecapacidade técnicae operacio-
nalparaodesenvolvimento dasatividadesouprojetosprevistosnaparceriaeo cumpri-
mentodasmetasestabelecidas;

XIII–apresentarregistrodaorganização dasociedadecivilemConselho Mu-
nicipal,EstadualouFederal,quandoalegislaçãoassimcondicionarsuacapacitaçãopara 
atuaroudefirmarParceriacoma AdministraçãoPública;

XIV-declaraçãodequeaorganização nãodeveprestações decontasa quais-
querórgãosouentidades;

XV-declaraçãoquenãoempregamenor,conformedispostonoart.7º, inciso-

XXXIII, daConstituiçãoFederalde1988.;
XVI-declaraçãodorepresentantelegaldaorganização dasociedadecivil infor-

mandoqueaorganização eseusdirigentesnãoincorrememqualquerdasvedações pre-
vistasnesteDecreto;

XVIII–planodetrabalho.

Parágrafo Único nacelebraçãodeacordosdecooperação,somenteseráexigido-
orequisito previstonaalínea“a”,inciso IX, desteart.23;

Art.24.AexperiênciapréviasolicitadanoincisoXI,art.23,poderáser comprova-
dapormeiodosseguintesdocumentos:

I–instrumentodeparceria firmadocomórgãoseentidadesdaadministração pú-
blica,cooperaçãointernacional,empresasoucomoutrasorganizaçõesdasociedadecivil;

II–relatóriodeatividadesdesenvolvidas;
III–notíciasveiculadasnamídiaemdiferentessuportessobreatividades desen-

volvidas;
IV-publicaçõesepesquisasrealizadasououtrasformasdeproduçãode conheci-

mento;
V–currículodeprofissionalouequiperesponsável;
VI–declaraçõesdeexperiênciapréviaemitidasporredes,organizações da so-

ciedadecivil,movimentossociais,empresaspúblicasouprivadas,conselhosdepolíticas 
públicasemembrosdeórgãospúblicosouuniversidades;

VII–prêmioslocaisouinternacionaisrecebidos;e
VIII–atestadosdecapacidadetécnicaemitidosporredes,organizações da socie-

dadecivil,movimentos sociais,empresaspúblicasouprivadas,conselhos depolíticas 
públicasemembrosdeórgãospúblicosouuniversidades.

Capítulo IX
DaComissãode Seleção

Art.25. A Comissão deseleção, composto por no máximo 05 (cinco) mem-
bros, indicados pelo Secretário Municipal da Secretaria responsável pela parceria, 
tem por atribuição processar e julgar chamamentos públicos, realizados com fun-
damento na Lei Federal 13.019/14 e neste decreto, devendo emitir relatório técnico 
com base na analise das propostas dos planos de trabalho e das documentações apre-
sentadas pelas organizações da sociedade civil participantes.

§1º  Na composição da comissão de seleção, 3/5 (trêsquintos)de seusmem-
bros serão servidores ocupantesdecargo deprovimentoefetivodoquadrode pessoaldo-
Município, devendo, ainda, conter 02 (dois) membros da área vinculada ao desen-
volvimento do projeto, nomeados por portaria.

§ 2ºNa portaria de nomeação  estará previsto quais membrosserão, o
Presidenteeo SecretáriodaComissãodeSeleção,responsáveisporconduziros-

trabalhos;
§3ºSerãoimpedidasdeparticipardascomissõesservidores que,nos últimos 5 

(cinco) anos,  tenham mantidorelaçãojurídica com,  ao menos,1 (uma)das entidades-
participantesdochamamentopúblico.

§4º  Configuradoo  impedimentoprevistono§ 3º,deveráserdesignado mem-
brosubstitutoquepossuaqualificaçãoequivalenteà dosubstituído.

Capítulo X
DaSeleçãoe JulgamentodasPropostas

Art.26.Aseleçãoconsistiráemduasetapas,naseguinteordem: 
I-julgamento daspropostasapresentadasnoplanodetrabalhocom preenchi-

mentodeatascontendonomínimoasdataseoscritériosobjetivosdeseleção, bemcomo, a 
metodologia  de pontuaçãoe o peso atribuídoa cada  um dos critérios estabelecidos,-
seforocaso;

II-aberturadoenvelopecomosdocumentos daorganizaçãoselecionada, co-
moobjetivodeverificarseamesmaatendeuasexigênciasdocumentaiselencadasno art. 
23,desteDecreto.

§1º- quandoasinstalaçõesforemnecessáriasparaarealizaçãodoobjeto pactua-
do,ascondiçõesfísicasemateriaisdaentidadedevemservalidadas pelaComissão dese-
leçãoatravésdevisitain loco.

§ 2º-encerrada asetapasdosincisosIeII,desteartigo,serálavradaaata conten-
do,nomínimo,a pontuação,se for  o caso,e a classificaçãodas propostas,a indicação-
daproposta vencedorae demaisassuntosqueentendernecessários;

§ 3º –aSecretaria Municipal responsável pela parceriahomologaráedivulga-
ráoresultadodojulgamento naplataformaeletrônica,nosítiooficialdaPrefeituraMunici-
pal de Leme.

§ 4º -Nahipótesedeaorganizaçãoselecionadanãoatenderaosrequisitos exigi-
dos,aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a   aceitar a celebra-
çãodeparcerianosmesmostermosofertadosparaaconcorrentedesclassificada;

§ 5º -Casoaorganizaçãoconvidadanostermosdo § 4ºdesteartigoaceite celebra-
raparceria,proceder-se-á averificaçãodosdocumentosquecomprovemo atendimento-
aosrequisitosprevistos.

§ 6º -Oprocedimentodos parágrafos 4º e 5º deste artigo,serãoseguido suces-
sivamenteatéqueseconcluaaseleçãoprevistanoedital.

§ 7º -CasoaComissãoentendahavernecessidade, pormotivodeforça maior,a-
sessãopoderásersuspensa e,deimediato,novadataehoraserámarcada.Isto ocorrendo,-
será lavrada ata justificando a necessidade  da suspensão, dispensando, portanto,ao-
brigatoriedadecontidano parágrafo segundo desteartigo.

Art.27.Ojulgamentodapropostadeveráapresentar:
I-demonstração dequeosobjetivosefinalidadesinstitucionaisea capacidade-

técnicaeoperacionaldasorganizaçõesdasociedade civilforamavaliadosesão compatí-
veiscomo objeto;
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II-aprovaçãodoplanode trabalho,aser apresentadonostermosdeste Decreto;e
III- emissãode relatóriotécnico da Comissãode seleção,quedeverá 
pronunciar-se,deformaexpressa,arespeito:

a)doméritodaproposta,emconformidadecomamodalidadedeparceria
adotada; 
b)daidentidadeedareciprocidadedeinteressedaspartesnarealização, emmútua-

cooperação,daparceriaprevista;
c)daviabilidadedesuaexecução;
d)daverificaçãodocronogramadedesembolso;e
e)da descriçãode quaisserãoosmeiosdisponíveisaseremutilizadosparaa fisca-

lizaçãodaexecuçãoda  parceria,assimcomodosprocedimentosquedeverãoser adota-
dospara  avaliaçãodaexecuçãofísicaefinanceira,nocumprimentodasmetase objetivos.

Art.28.AassessoriajurídicadaSecretaria Municipal responsável pela parceria 
ou, não havendo, a assessoria jurídica da Administração Municipal,deverá emitirpa-
receracerca da possibilidade da celebração da parceria, nos termos deste Decreto e 
na legislaçãoespecífica.

Art.29.CasoorelatóriotécnicoemitidopelaComissão deseleçãoouo parecer-
jurídicoopinempela possibilidadede celebraçãoda  parceriacom ressalvas, deverá o 
Secretario Municipal daSecretaria Municipal responsável pela parceria, sanarosas-
pectosressalvadosou,medianteato formal,justificara preservaçãodessesaspectosou-
suaexclusão.

Art.30.  Oresultado  do  julgamento  deverá  ser  homologado   pelo Secre-
tário Municipal daSecretaria Municipal responsável pela parceriaeserádivulgadono-
DiárioOficialEletrônico do Município.

Capítulo XI
Dos Requisitos e ProcedimentosparaaCelebraçãoeFormalização

Art. 31. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo 
de fomento dependerão da adoção, pela Secretaria Municipal responsável pela par-
ceria, das providências previstas no artigo 35 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, com 
as alterações promovidas pela Lei Federal nº 13.204, de 2015. 

Art.32.Antes da formalizaçãodo termo de colaboração ou do termo de fo-
mento,asorganizações dasociedadecivil deverãoapresentarosseguintesdocumentos:

I- comprovaçãode aberturaou de existênciade conta  correntecom  a fina-
lidadeespecíficaparamovimentação dosrecursospúblicosemnomedaorganização da 
sociedadecivil;e

II-declaraçãoassinadapeloPresidenteatual daentidaderesponsabilizando- se-
pelorecebimento,aplicaçãoeprestaçãodecontasdosrecursosquereceber àcontada Par-
ceria,bemcomo osdadevida contrapartida;

Art.33.Asparceriasserãoformalizadas medianteacelebraçãodetermode cola-
boração, determodefomentooudeacordodecooperação, conformeocaso,queterá co-
mocláusulasessenciais:

I-a descriçãodoobjetopactuado;
II-asobrigaçõesdaspartes;
III–quandoforocaso,ovalortotaleocronogramadedesembolso;
IV-acontrapartida,quandoforocaso,observandoo§1ºdoart.35daLei Federal n. 

13.019,de2014;
V-avigênciae ashipótesesdeprorrogação;
VI-aobrigaçãodeprestarcontascomdefiniçãodeforma,metodologiaeprazos; 
VII-aformademonitoramentoe avaliação, com a indicação dos recursos hu-

manos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indica-
ção da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 da Lei 
13.019 de 2014;

VIII-aobrigatoriedadederestituiçãoderecursos,noscasosprevistosneste De-
creto;

IX–adesignaçãodeumgestorrepresentantedaSecretaria Municipal responsá-
vel pela parceriapara efetuaroacompanhamentoefiscalizaçãodotermodecolaboração, 
dotermodefomentoou doacordodecooperação;

X-adefinição, seforocaso,datitularidade dosbensedireitos remanescentes na-
datadaconclusãoouextinçãodaparceriaeque,emrazãodesua execuçãotenhamsidoad-
quiridos,produzidosoutransformados comrecursosrepassados pelaadministraçãopú-
blica;

XI-aprerrogativaatribuídaàadministraçãopúblicaparaassumirou transferir 
aresponsabilidade pelaexecuçãodoobjeto,nocasodeparalisação,demodoaevitarsua 
descontinuidade;

XII-aobrigaçãodeaorganizaçãodasociedadecivilmanteremovimentaros re-
cursosem contabancáriaespecífica;

XIII-olivreacesso dosagentes daadministraçãopública,docontroleinterno 
edoTribunaldeContascorrespondente aosprocessos,aosdocumentoseàsinformações 
relacionadas atermosdecolaboraçãoouatermosdefomento,bemcomoaoslocaisde exe-
cuçãodo respectivoobjeto;

XIV-a faculdadedospartícipesrescindiremoinstrumento,aqualquertempo, 
comasrespectivascondições,sançõesedelimitaçõesclarasderesponsabilidades,alémda 
estipulaçãodeprazomínimodeantecedência paraapublicidade dessaintenção,quenão 
poderáserinferiora 60 (sessenta)dias;

XV-aindicaçãodoforoparadirimirasdúvidasdecorrentes daexecuçãoda parce-
ria,estabelecendoaobrigatoriedade dapréviatentativadesoluçãoadministrativa,com 
aparticipaçãodeórgãoencarregadodeassessoramento jurídicointegrantedaestruturada 
administraçãopública;

XVI-aresponsabilidade exclusivadaorganizaçãodasociedadecivilpelo geren-
ciamentoadministrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeitoàsdespesasdecusteio,deinvestimentoe depessoal;e

XVII-aresponsabilidade exclusivadaorganizaçãodasociedadecivilpelo pa-
gamentodosencargostrabalhistas,previdenciários, fiscaisecomerciaisrelacionadosà 
execuçãodoobjetoprevistonotermodecolaboração oudefomento,nãoimplicando res-
ponsabilidade solidáriaousubsidiáriadaadministraçãopúblicaainadimplência da or-
ganizaçãodasociedadecivilemrelaçãoaoreferidopagamento,os ônusincidentessobreo 
objetodaparceriaouosdanosdecorrentesde restriçãoàsuaexecução.

XVIII-Constarácomoanexodotermodecolaboração, dotermodefomento ou-
doacordodecooperação oplanodetrabalho,quedelesseráparteintegrante e indissociá-
vel.

CapítuloXII 
DasProrrogações

Art.34.Avigênciadaparceriapoderáseralterada, até o limite de 05(cinco) anos, 
mediante termosaditivos, cuja prorrogação deverá ser solicitada pela organização 
dasociedadecivil,devidamente formalizadae justificada, ao Secretário Municipal da 
Secretaria responsável pela parceria em, no mínimo, 30(trinta)diasantesdo término-
doinicialmenteprevisto,vedadaa alteraçãodoobjetoaprovado.

Capítulo XIII
DaNãoLiberaçãodosRecursos

Art.35.Asparcelasdosrecursostransferidos noâmbitodaparceriaserão libera-
das,emestritaconformidade comorespectivocronograma dedesembolso,excetonos 
casosaseguir,nosquaisficarãoretidasatéosaneamentodasimpropriedades:

I- quando houver evidências  de irregularidadena aplicação  da parcela an-
teriormenterecebida;

II-quandoconstatadodesviodefinalidadenaaplicaçãodosrecursos,oupor ina-
dimplementodaorganizaçãodasociedadecivilemrelaçãoàsobrigaçõesestabelecidas 
notermodecolaboraçãooudefomento;e

III- quando a organização  da sociedade civil deixar de adotar, sem justi-
ficativasuficiente,as medidassaneadorasapontadaspelaadministraçãopúblicaoupelos 
órgãosdecontroleinternoouexterno.

Capítulo XIV
DoGestordo Termo

Art.36.O Secretário Municipal da Secretaria responsável pela parceria in-
dicará um gestor, que deveráser servidorpúblico vinculado a respectiva área, e será 
responsável pelagestãoda parceria,compoderesdecontroleefiscalização,devendoeste:

I-acompanharefiscalizarsuaexecução;
II-  comunicar  ao  superior  hierárquico  a  existência  de  indícios  de irre-

gularidades;
III-emitirparecertécnicoconclusivodeanálisedasprestaçõesdecontas par-

ciaisefinal,deacordocomorelatório técnicoemitidopelaComissãodemonitoramentoe 
avaliação,queavaliequantoàeficáciaeefetividadedasações emexecução ouquejáfo-
ramrealizadas,sendoesteparecerparteintegrante daprestação decontas devendoobri-
gatoriamentemencionar: 

a)osresultadosjá alcançadoseseusbenefícios;
b)osimpactoseconômicosousociais;
c)ograudesatisfaçãodopúblico-alvo;e
d)a possibilidade  de sustentabilidadedas ações após a conclusão  do obje-

topactuado.
IV- Nahipótesedeogestordaparceriadeixardeseragentepúblicoouser lota-

doemoutroórgãoouentidade,oadministradorpúblicodeverádesignarnovogestorque 
possuaqualificaçãotécnicaequivalenteàdo  substituído,assumindo,enquantoisso não 
ocorrer,todasasobrigaçõesdoanterior,comasrespectivasresponsabilidades;

V-Seráimpedido departicipar comogestordaparceriapessoaque,nos últi-
mos5(cinco)anos,tenhamantidorelaçãojurídicacom,aomenos, 1(uma) das organiza-
çõesdasociedadecivilpartícipes.

Capítulo XV
ComissãodeMonitoramentoeAvaliação

Art.37. O Secretario Municipal da Secretaria responsável pela parceria, de-
verá constituirComissão deMonitoramento eAvaliação, que será nomeada porporta-
ria,através da SecretariadeAdministração, sendocomposta  pornomáximo 05 (cinco)
membros,que deverãomonitorare avaliar asparceriascelebradascomorganizaçõesda-
sociedadecivil.

§1º  Serácompostapor3/5 (trêsquintos)de seusmembrosservidores ocupantes-
decargo deprovimentoefetivodoquadrode pessoaldoMunicípioedeveráconter 2(dois)
membrosdaáreavinculadaaodesenvolvimentodoprojeto.

§ 2ºNa portaria de nomeação  estará previsto quais membrosserão, o
Presidenteeo SecretáriodaComissãodeMonitoramente e Avaliação,responsá-

veisporconduzirostrabalhos;
§ 3ºSerão  impedidasde participardas  comissõesas  pessoasque,nos últimos 

5 (cinco) anos,tenham  mantidorelaçãojurídicacom,ao menos,1 (uma)das entidades-
participantes.

§ 4ºConfiguradoo  impedimentoprevistono§ 3º,deveráserdesignado membro-
substitutoquepossuaqualificaçãoequivalenteà dosubstituído. 

Art.38.DeveráàComissãodeMonitoramentoeAvaliação:
I–analisarefiscalizaro andamentodasparcerias;e
II–emitirrelatóriotécnicocontendo:
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a)descriçãosumáriadasatividadesemetasestabelecidas;
b)análisedasatividadesrealizadas,documprimentodasmetasedoimpacto dobe-

nefíciosocialobtidoemrazãodaexecução doobjetoatéoperíodo,combasenos indicado-
resestabelecidose aprovadosnoplanodetrabalho;

c)valores efetivamentetransferidospelaadministraçãopública;
d)análise dos documentos comprobatórios  das despesas apresentados pe-

lasorganizaçõesdasociedadecivilnaprestaçãodecontas,quandonãoforcomprovadoo 
alcancedasmetaseresultadosestabelecidosnorespectivotermodecolaboraçãooutermo 
defomento;

e)análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco reali-
zadasporestaComissão;e

f)análisedosdocumentosdasauditoriasrealizadaspeloscontrolesinternos ee-
xternos,quandohouvernoâmbitodafiscalização preventiva,bemcomodesuas conclu-
sõesedas medidasquetomaramem decorrênciadessasauditorias.

Art.39.Osprocedimentosdefiscalizaçãodasparceriascelebradasdevem serefe-
tuados periodicamente durantesuavigência,inclusivepormeiode visitasinloco,para-
finsdemonitoramentoe avaliaçãodocumprimentodoobjeto;

ParágrafoÚnico.Nasparcerias,aComissãodemonitoramentoeavaliação rea-
lizará,semprequepossível,pesquisadesatisfaçãocomosbeneficiários daparceriae uti-
lizaráosresultadoscomosubsídionaavaliação daparceriacelebradaedocumprimento 
dosobjetivospactuados,bemcomonareorientação enoajustedasmetaseatividades de-
finidas.

Art.40. Semprejuízodafiscalizaçãopelaadministração públicaepelos órgãos-
decontrole,aexecução daparceriaseráacompanhadaefiscalizada pelosconselhos dasá-
reascorrespondentesdeatuaçãoexistentes.

ParágrafoÚnico.Asparcerias dequetrataesteDecretoestarãotambém sujeitasa-
osmecanismosdecontrolesocialprevistosnalegislação.

Capítulo XVI
DaLiberaçãodosRecursos

Art.41.Aliberaçãoderecursosobedeceráoslimitesdaspossibilidades financei-
ras, consignadasnoOrçamentodoMunicípioeguardaráconsonânciacomasmetas, fase-
se etapasdeexecuçãodoobjetodotermodecolaboraçãooudotermodefomento.

§1ºOsrecursosserãodepositados egeridosemcontabancáriaespecífica em ins-
tituiçãofinanceirapúblicafederal.

§2ºQuandohouveraprevisão deliberação demaisdeumaparcela de recursos,a 
organizaçãodasociedadecivildeverá,paraorecebimentodecadaparcela:

I-apresentar ascertidõesnegativas,desdequevencidas,deacordocomo inciso 
IV,doart.23desteDecreto,considerandoregularesascertidõespositivascomefeito dene-
gativas;

II–estaradimplenteem relaçãoà prestaçãodecontas;e
III-estarem situaçãoregularcoma execuçãodoplanodetrabalho.

Capítulo XVII
DaVedaçãodaDespesa

Art.42.Asparceriasdeverãoserexecutadascomestritaobservância das cláusu-
laspactuadas,sendovedado:

I-pagar,aqualquertítulo,servidorouempregado públicocomrecursos vincula-
dos àparceria,salvonashipótesesprevistasemleiespecíficaenaleidediretrizes orçamen-
tárias;

II- utilizar, ainda que em caráter emergencial,  recursos para finalidade diver-
sadaestabelecidanoplanodetrabalho;

III-realizardespesaem dataanterioràvigênciadaparceria;e
IV–realizardespesaem dataposterioràvigênciadaparceria;

Art.43.Évedadoopagamento dejuros,multasoucorreção monetária, inclusi-
ve,referentesa pagamentosou a recolhimentosfora do prazo, com recursosda par-
ceria,salvosedecorrentesdeatrasosdaadministração públicanaliberaçãoderecursos 
financeiros.

Art.44.Évedadoàorganização dasociedadecivilremunerar,comrecursos 
daparceria,  cônjuge,  companheiro   ou  parente,  em  linha  reta  ou  colateral,  por 
consanguinidade ouafinidade,atéo segundograu,deagentepúblicoqueexerça,na admi-
nistração públicamunicipal,cargodenaturezaespecial,cargodeprovimento em Comis-
sãooufunçãodedireção,chefiaouassessoramento.

Capítulo XVIII
DaTransparênciaedoControle

Art.45.ASecretaria Municipal responsável pela parceriamanterá,emsuapla-
taforma eletrônica, nosítio oficialda Prefeitura Municipal  de  Leme(http://www.
leme.sp.gov.br),a relação das parceriascelebradasedosrespectivosplanosdetraba-
lho,até180(centoeoitenta)dias apósorespectivoencerramento,comasseguintesinfor-
mações:

I-datadeassinaturaeidentificaçãodoinstrumentodeparceriaedoórgão daSecre-
taria Municipal responsável pela parceria;

II-nomedaorganizaçãoeseunúmero deinscrição noCadastroNacionalda Pes-
soaJurídica-CNPJdaSecretariadaReceitaFederal– SRF;

III-descriçãodoobjetodaparceria;
IV-valortotaldaparceriaevaloresliberadosquandoforocaso;
V-situação daprestação decontasdaparceria,quedeveráinformaradata previs-

taparaasuaapresentação,a dataemquefoiapresentada,o prazoparaa  sua análiseeore-
sultadoconclusivo;e

VI-aprestação decontasetodososatosquedeladecorram, permitindoa visuali-
zaçãoporqualquerinteressado.

Art.46-Aadministração públicadeverádivulgarpelainternetosmeiosde repre-
sentaçãosobrea aplicaçãoirregulardosrecursosenvolvidosnaparceria.

Art.47 -Aorganização dasociedade civildeverádivulgarnainterneteem locais-
visíveisdesuassedessociaisedosestabelecimentosemqueexerçasuasações todasaspar-
ceriascelebradascomaadministração pública, devendoconteras informaçõesdescri-
tasnocaputdoart.45eseusincisos e, ainda, quando vinculados à execução do objeto e 
pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, 
as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o res-
pectivo exercício.

Capítulo XIX
DaExecuçãodaDespesa

Art.48.Poderãoserpagascomrecursosvinculados àparceria,desdeque aprova-
dasnoplanodetrabalho,asdespesascom:

I-remuneração daequipedimensionada noplanodetrabalho,inclusivede pes-
soalprópriodaorganização dasociedadecivil,duranteavigênciadaparceria,podendo 
contemplarasdespesascompagamentos deimpostos,contribuições sociais,Fundode 
GarantiadoTempodeServiço-FGTS,férias,décimo-terceirosalário,salários proporcio-
nais, verbasrescisóriase demaisencargossociaise trabalhistas,desdequetais valores:

a)correspondam àsatividadesprevistasparaaconsecuçãodoobjetoeà qualifica-
çãotécnicanecessáriaparaa execuçãodafunçãoaserdesempenhada; e,

b)sejamcompatíveis comovalordemercado daregiãoondeatuaenão superiora-
otetodoPoderExecutivo;

II-diáriasreferentesadeslocamento,hospedagemealimentaçãonoscasos em 
quea execuçãodoobjetodaparceriaassimo exija;

III– custos indiretos  necessáriosà execução  do objeto seja qual for a propor-
çãoem relaçãoaovalortotaldaparceria;e

IV-aquisiçãodeequipamentosemateriaispermanentes essenciaisà consecu-
çãodoobjetoeserviçosdeadequaçãodeespaçofísico,desdequenecessários à instalação-
dosreferidosequipamentosemateriais.

§ 1º -Ainadimplência daorganizaçãodasociedadecivilemdecorrência de atra-
sosnaliberaçãoderepassesrelacionados àparcerianãopoderáacarretarrestriçõesà libe-
raçãodeparcelassubsequentes.

§ 2º -Opagamentoderemuneraçãodaequipecontratadapelaorganizaçãoda so-
ciedadecivilcomrecursosdaparcerianãogeravínculotrabalhistacomo poderpúblico.

§ 3º -Aorganizaçãodasociedadecivildeverádaramplatransparênciaaos valo-
respagosatítuloderemuneração desuaequipedetrabalhovinculadaàexecução do ter-
modecolaboração,dotermodefomentooudoacordodecooperação.

§ 4º-Ainadimplência da organização da sociedade civil em relação aos en-
cargostrabalhistas,fiscaisecomerciaisnãotransfereàadministração públicamunicipal a 
responsabilidadeporseupagamentonempoderáoneraroobjetodotermodecolaboração 
oudotermodefomentoou restringirasuaexecução.

§ 5º - casoaorganizaçãodasociedadeciviladquiraequipamentosemateriais per-
manentescomrecursosprovenientesdacelebraçãodaparceria,obem será gravadocom 
cláusulade inalienabilidade,  e ela deverá formalizar promessa de transferência da 
propriedadeà administraçãopública,nahipótesedesuaextinção.

Capítulo XX
Da MovimentaçãoeAplicaçãoFinanceiradosRecursos

Art.49.Osrecursosrecebidosemdecorrênciadaparceriaserãodepositados em-
contacorrenteespecíficanainstituiçãofinanceirapública indicadapelaadministração 
pública.

ParágrafoÚnico. Osrendimentos deativosfinanceiros serãoaplicados no ob-
jetodaparceria,estandosujeitosàsmesmascondições deprestaçãodecontas exigidas 
paraosrecursostransferidos.

Art. 50.Aorganização dasociedadecivilteráoprazode 30 (trinta) dias parau-
tilizarorecursofinanceiro,contadosapartirda data da transferênciabancáriaefetuada 
pelaSecretaria Municipal responsável pela parceria.

Art.51. Porocasião da conclusão, denúncia,  rescisão ou extinção da parce-
ria,ossaldosfinanceirosremanescentes,inclusive osprovenientesdasreceitasobtidas 
dasaplicaçõesfinanceirasrealizadas,serãodevolvidosàadministração públicanoprazo 
improrrogávelde30(trinta)dias,sobpenadeimediatainstauraçãodetomadadecontas es-
pecial do responsável, providenciada  pela autoridade competente da administração 
pública.

Art.52. Todaa movimentaçãode recursos  no âmbito da parceria  será re-
alizadamediantetransferência eletrônicasujeitaàidentificação dobeneficiáriofinaleà 
obrigatoriedadededepósitoem suacontabancária.

ParágrafoÚnico. Ospagamentosdeverãoserrealizadosmediantecrédito nacon-
tabancáriadetitularidadedosfornecedorese prestadoresdeserviços.

Art.53.OMunicípiosomentepoderáautorizarpagamentoemdataposterior àvi-
gênciadotermodecolaboração outermodefomentoquandoofatogerador dadespesa 
tiverocorridodurantesua vigência.

ParágrafoÚnico. Paraefeitosdocaput,fatogeradorconsiste naverificação dodi-
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reitoadquiridopelobeneficiário,fornecedorouprestadordeserviço,combasenos título-
se documentoscomprobatóriosdocrédito.

Capítulo XXI
DaPrestaçãodeContas

Art.54.Aprestaçãodecontaséumprocedimento deacompanhamento sistemá-
ticodasparceriascomorganizaçõesdasociedadecivil, instaurado para demonstração 
e verificação do cumprimento de metas eresultados,queconteráelementos queper-
mitamverificar,sobosaspectos técnicosefinanceiros,a execuçãointegraldoobjetoeo 
alcancedosresultadosprevistos.

§ 1º. Asfasesdeapresentação dascontaspelasorganizações dasociedadecivi-
ledeanáliseemanifestaçãoconclusivasdascontaspelaadministraçãopúblicainiciam-se-
concomitantementecomaliberaçãodaprimeiraparceladosrecursos financeiros.

§ 2º Na hipótese de atuação em rede, a responsabilidade pela apresentação da 
prestação de contas será da organização da sociedade civil celebrante, inclusive no 
que se refere as ações realizadas pelas organizações da sociedade civil executantes.

Art.55.   Transcorridooprazode 30(trinta)diascontadosapartirdo recebimen-
todorecurso,aorganizaçãodasociedadecivilestáobrigadaaprestarascontas daboaere-
gularaplicaçãodosrecursosrecebidos,noprazodeaté10 (dez)dias, contendo:

I – extrato da conta bancária onde os recursos foram movimentados, tanto da 
conta corrente, quanto da conta de aplicação, se houver;

II – Documentos de comprovação das despesas por meio de notase com-
provantes fiscais, emitidos com o nome e CNPJ da organização da sociedade civil, 
contendo especificação detalhada do produto ou serviço, local onde o serviço foi 
prestado, identificação do número da parceria e, para comprovação de despesas com 
pessoal, a apresentação de holerite;

III – certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– CRF/FGTS;

IV – relatório de execução financeira com odemonstrativo das receitas e des-
pesas computadas por fonte de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos no 
período, aplicadas no objeto da parceria, conforme modelo previsto nas intruções 
vigentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

V- Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 
à Divida Ativa da União;

VI – relatório mensal sobre a execução do objeto da parceria, apresentando 
comparativo específico das metas propostas com os resultados quantitativos e qua-
litativos alcançados, conforme disposto nas Instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, que deverá conter, no mínimo:

a) descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para 
demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados no período de que trata 
a prestação de contas;

b) documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como listas 
de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;

c) documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando 
houver;

d) documentos sobre o grau de satisfação do público-alvo, quando houver;

Art.56. A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar a Secretaria 
Municipal responsável pela parceria, até o dia 31 de janeiro do exercício seguinte ao 
da execução do objeto da parceria, prestação de contas anual, a qual deverá conter:

I-relatóriode Execuçãodo Objeto,elaboradopelaorganizaçãodasociedade 
civil,assinadopeloseurepresentantelegal,contendoasatividadesdesenvolvidas parao 
cumprimentodoobjetoeocomparativodemetas propostascomosresultadosalcança-
dos,a partirdocronogramafísico,comrespectivomaterialcomprobatório, taiscomolis-
tade presença,fotografias,vídeos ou outrossuportes,devendooeventualcumprimento-
parcialserdevidamentejustificado,compostodosseguintesdocumentos:

a)ofício  de  encaminhamento   da  Prestação  de  Contas,  dirigido  ao diri-
gente daSecretaria Municipal responsável pela parceria,assinadopelopresidentedaor-
ganizaçãodasociedade civil.

b)planodetrabalhoeaplicaçãodosrecursosrecebidos; e
c)declaraçãofirmadapordirigentedaentidadebeneficiada acercado cumpri-

mentodosobjetivosprevistos,quanto àaplicaçãodosrecursosrepassados.
II-relatóriodeExecução Financeira,assinadopeloseurepresentantelegale 

ocontadorresponsável, comarelaçãodasdespesasereceitasefetivamenterealizadase 
vinculadascoma execuçãodoobjetocomposto, no mínimo,dosseguintesdocumentos:

a)original doextratobancário dacontaespecífica mantida pelaorganização da-
sociedadecivilbeneficiada,evidenciandooingressoeasaídadosrecursos;

b) conciliação bancária final da conta de movimentação dos recursos e da 
conta aplicação, se houver;

c)cópiadastransferências eletrônicasouordensbancáriasvinculadas às despe-
sascomprovadas;

d)comprovantedadevoluçãodosaldoremanescente,porventuraexistente, ao 
Município; 

e)originaldoscomprovantes dadespesa,emitidosemnomedaorganização daso-
ciedadecivilbeneficiada (nos termos do inciso II, do art. 55, deste Decreto) comos-
devidos termosdeaceite;

f) copia do Balanço Patrimonial, da demonstração de resultado do exercício 
e do balancete analítico cumulado, referente ao exercício encerrado, identificando 
separadamente a contabilização dos recursos recebidos, assinados pelo contador 
responsável;

g) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, com-
provando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações 
contáveis;

h)certidão contento os nomes e CPF dos dirigentes e conselheiros da OSC, 

períodos de atuação com destaque para o dirigente responsável pela administração 
dos recursos recebidos;

i) certidão de regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas no 
período de execução da parceria;

j) outros documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo ou pela Secretaria Municipal responsável pela parceria.

Art.57.Aprestaçãodecontasapresentadapelaorganizaçãodasociedade civil-
deveráconterelementosquepermitamaogestordaparceriaavaliaroandamento ou con-
cluirqueoseuobjetofoiexecutado conforme pactuado,comadescrição pormenorizada 
dasatividades realizadas e a comprovação  do alcance das metas e dos resultados 
esperados,atéo períodode quetrataa prestaçãodecontas.

§1oSerãoglosadosvaloresrelacionadosametas eresultadosdescumpridos sem-
justificativasuficiente.

§2oOsdadosfinanceirosserãoanalisadoscomointuitodeestabelecero nexode-
causalidadeentreareceitaeadespesarealizada,asuaconformidade eo cumprimentodas-
normaspertinentes.

§3oAanálisedaprestaçãodecontasdeveráconsiderar averdaderealeos resulta-
dosalcançados.

§4oA  prestaçãodecontasdaparceriaobservaráregrasespecíficasde acordoco-
momontantederecursospúblicosenvolvidos,nostermosdasdisposições e procedimen-
tos estabelecidosconformeprevistonoplanodetrabalho,notermode colaboraçãoou-
defomento e em conformidade com as normas vigentes do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

Art.58.Asprestaçõesde contasserãoanalisadas,quantoàsuaregularidade,em-
funçãodosdocumentosdelaintegrantes.

§1ºApósorecebimento da prestação de contaspelaSecretaria Municipal res-
ponsável pela parceria, o servidor designado encaminhará a mesma,viaprotocolo,à-
ComissãodeMonitoramento eAvaliação,paraa análiseno prazomáximode  10  (dez)
dias,devendo  este emitir  relatóriotécnicoepodendo solicitardiligências, quedeve-
rãodurarpornomáximo10(dez)dias,encaminhando posteriormenteaogestor;

§2ºOgestor,apósapreciaçãodosrelatórioscitados nosincisos I eIIdo art.56des-
teDecreto, e relatório citado no § 1º deste artigo,teráoprazomáximode10(dez)diaspa-
raemitir oseuparecertécnico,podendosolicitarnovasdiligências, comprazomáximo-
de10 (dez)diasparaasuarealização.

§ 3ºEmcasodeirregularidades, a Secretaria Municipal responsável pela par-
ceria, notificará a Organizaçãoda Sociedade Civil a, noprazode15(quinze) dias,pror-
rogável porigualperíodo, promover acorreçãodaprestação decontas. 

§ 4ºVencidooprazolegalenãosendoprestadas ascontasdevidas,ou nãosendo-
aprovadas,sobpenaderesponsabilidade solidária,aSecretaria Municipal responsável 
pela parceriadeterminaráasuspensãoimediatadaliberaçãodenovosrecursosenotifi-
caráaorganização dasociedadecivilematé30(trinta)dias,paraquecumpraaobrigação 
ourecolhaaoerário osrecursosquelheforamrepassados,corrigidosmonetariamente, 
naformadalegislação vigente.

§ 5ºEmcasodedevoluçãodosrecursosousaneamentodaprestaçãode contaspor-
partedaorganizaçãodasociedadecivil, a Secretaria Municipal responsável pela parce-
ria certificaráe encaminhará para arquivamentodoprocesso.

§ 6º. Nãohavendosaneamentodasirregularidades ouomissões,a prestação  de 
contas será rejeitada.

Art. 59.O Secretário daSecretaria Municipal responsável pela parceriares-
pondepeladecisãosobrea aprovação ou rejeição daprestação decontasouporomissão 
emrelaçãoàanálisedeseuconteúdo, levandoemconsideração,no primeirocaso,os pare-
cerestécnicos.

Art.60.As prestaçõesdecontasserãoavaliadas:
I-  regulares,  quando  expressarem, de  forma  clara  e  objetiva,  o cumpri-

mentodosobjetivosemetasestabelecidasnoplanodetrabalho;
II-  regulares com  ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qual-

queroutrafaltadenaturezaformaldequenãoresulteem danoaoerário;e
III–irregulares,quandocomprovadaqualquerdasseguintesocorrências:
a)omissãonodeverdeprestarcontas;
b)descumprimentoinjustificadodos objetivose metas  estabelecidosno plano-

detrabalho;
c)danoaoeráriodecorrentedeatode gestãoilegítimoouantieconômico;e
d)desfalqueoudesviodedinheiro,bensouvalorespúblicos.

Art. 61. A decisão de julgamento das contas será encaminhada para ciência 
da organização da sociedade civil, que poderá apresentar recurso administrativo no 
prazo de 15 (quinze) dias, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual poderá 
reconsiderar a decisão no prazo de 5 (cinco)dias ou, mantendo a decisão, encaminha-
rá o recurso a autoridade superior para decisão.

Art. 62. Exaurida a fase recursal, o gestor da parceria deverá:
I – no caso de aprovação com ressalvas das contas, notificar a organização da 

sociedade civil para que os apontamentos sejam corrigidos;
II – no caso de rejeição das contas, notificar a organização da sociedade civil 

para que:
a) devolva os recursos, conforme montante do débito apurado; ou
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de 

interesse público, apresentando novo plano de trabalho.
§ 1º O registro das ressalvas possui caráter educativo e preventivo e será 

considerado na eventual aplicação de sanções previstas neste Decreto.
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Secretario Municipal da Secretaria res-



ImpreNsA OfIcIAL dO muNIcípIO de Leme  -  7LEME, 27 dE abriL dE 2017

ponsável pela parceria, autorizar o ressarcimento de que trata a alínea “b” do inciso 
II do caput, após ouvido o gestor da parceria, e observados os seguintes requisitos:

I – a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos;
II – não tenha sido apontado, no parecer técnico conclusivo ou na decisão 

final de julgamento das contas, a existência de dolo ou fraude na situação que levou 
à rejeição das contas;

III – as ações compensatórias propostas sejam de relevante interesse social.
§ 3º Na hipótese de descumprimento da obrigação de devolver recursos, se-

rão adotadas as seguintes providências:
I – instauração de tomada de contas especial; e
II – informação ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para o cadas-

tro de apenados, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.
§ 4ºEnquantonão forencerradaaTomadadeContaEspecial,aorganização daso-

ciedadecivilenvolvidaficaráimpedidade receberrecursospúblicosdo Município.

Art. 63. Os débitos da Organização da Sociedade Civil serão restituídos 
acrescidos de correção monetária e juros de mora.

§ 1º - A correção monetária será calculada de acordo com a variação do 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, contada a partir da data da liberação 
dos recursos.

§ 2º - Os juros de mora serão calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 
mês, contados:

I – das datas de liberação dos recursos, nos casos em que for constatado dolo 
da Organização da Sociedade Civil ou de seus prepostos;

II – da data de vencimento do prazo estabelecido em notificação da Organi-
zação da Sociedade Civil ou de seus prepostos para restituição dos valores, no curso 
da execução da parceria; ou

III – da decisão sobre a prestação de contas, caso não tenha havido a notifi-
cação a que se refere o item II deste parágrafo.

Art.64.Serápermitidoolivreacessodosservidoresda Secretaria Municipal res-
ponsável pela parceria,dos Conselhos Municipais respectivos, do gestor da parceria, 
dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação, edoTribunal de Contas 
do Estado,correspondentes aosprocessos,aosdocumentos,àsinformaçõesreferente-
saosinstrumentos de transferênciasregulamentadosporesteDecreto,bemcomoaoslo-
caisdeexecuçãodo objeto.

Art.65.Aorganização dasociedadecivildeverámanter emseuarquivoos docu-
mentosquecompõema prestaçãodecontaspeloprazode10 (dez)anos.

Capítulo XXII 
DasDisposiçõesFinais

Art.66. Acelebraçãodotermodecolaboraçãooudotermodefomentoem desa-
cordocomopresenteDecreto e com a legislação em vigor,sujeita o dirigente da Secre-
taria Municipal responsável pela parceria eaorganizaçãodasociedade civilrecebedora 
dorecursopúblico,àspenalidadesprevistasnalegislaçãoemvigor,eadevoluçãodos valo-
resirregularmenteliberados.

Art.67.Poderão ser expedidas InstruçõesNormativascomplementares, neces-
sáriasàaplicaçãodasdisposições estabelecidasnesteDecreto.

Art.68.Asorganizações dasociedadecivilsuspensas oudeclaradas inidôneas 
emrazãodarejeiçãodaprestação decontasdeparceria daqualécelebrante, ficarão im-
pedidas de receber novos repassesenquantoperdurarem os motivosdeterminantes 
dapuniçãoouatéquesejapromovidareabilitação, porprazonão superiora5(cinco)anos.

Art.69.Pelaexecução daparceriaemdesacordo comoplanodetrabalhoe co-
masnormasdesteDecretoedalegislação específica,aSecretaria Municipal responsável 
pela parceria,garantida a préviadefesa,aplicaráà organizaçãodasociedadecivilparcei-
raasseguintessanções:

I-advertência;
II- suspensãotemporáriada  participaçãoem  chamamentopúblicoe impedi-

mentodecelebrartermosdecolaboraçãooutermosdefomentoecontratoscom órgãose-
entidadesdaesferadegovernodaadministração públicasancionadora, porprazo nãosu-
periora2(dois)anos;e

III-declaraçãodeinidoneidade paraparticiparemchamamento públicoou ce-
lebrartermosdecolaboração outermosdefomentoecontratoscomórgãoseentidades, 
enquantoperduraremosmotivosdeterminantes dapuniçãoouatéquesejapromovidaa 
reabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicoua  penalidade,queseráconcedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração  pública pe-
los prejuízosresultantes,eapósdecorridooprazodasanção aplicada combaseno inciso 
segundodesteartigo.

§ 1º-Assançõesestabelecidasnos incisos I a IIIdocaputdesteartigoéde compe-
tência exclusiva do Secretário Municipal da Secretaria responsável pela parceria,fa-
cultadaadefesado interessadonorespectivoprocesso,noprazode10(dez)diasdaabertu-
radevista,podendo areabilitaçãoserrequeridaapós2(dois)anosdesuaaplicação.

§ 2º-Prescreveem5(cinco)anos,contadosapartirdadatadaapresentação dapres-
taçãodecontas,aaplicaçãodepenalidadedecorrentedeinfraçãorelacionada à execução-
daparceria.

§ 3º-Aprescriçãoseráinterrompidacom aediçãode ato administrativovoltado 
à apuraçãodainfração.

Art. 70. Aplicam-se,noquecouber,aLeiFederaln.13.019,de2014, e suasaltera-
ções, oart. 70,daConstituiçãoFederal,de1988,comotambém as normas doTribunalde-
Contasdo Estado de São Paulo.

Art. 71.Osrecursostransferidosatravésdotermodecolaboraçãoedo termo defo-
mento,quandoasuadotação orçamentáriativer origem vinculadaafundoconstituído,a 
fiscalização tambémdeveserexercida pelorespectivo fundoepelorespectivo Conselho 
Municipal.

Art. 72 – As subvenções atualmente concedidas e que não tenham termo final 
fixado, deverão ser revistas no prazo de até um ano contado da data da entrada em 
vigor da Lei Federal nº 13.019 de 2014, conforme preceitua o § 2º do artigo 83, da 
referida Lei Federal 13.019 de 2014.

Art. 73 – Os convênios e ajustes aos quais não se aplicam a Lei Federal 
13.019 de 2014, serão acompanhados, monitorados e fiscalizados pela Secretaria 
Municipal atinente a sua área institucional de atuação e respectivos Conselhos Mu-
nicipais, quando houver, que serão responsáveis pelas seguintes práticas adminis-
trativas:

I – acompanhar e monitorar a utilização dos recursos repassados às entidades 
beneficiárias, na conformidade do plano de trabalho aprovado;

II – exigir a prestação de contas nos moldes das normas expedidas pelo Tri-
bunal de Contas do Estado de São Paulo e conforme orientação do setor competente 
da Administração Municipal;

III – efetuar análise financeira e técnica da prestação de contas, aferindo o 
plano de trabalho previamente apresentado pela entidade e aprovado pela respectiva 
Secretaria Municipal e Conselho Gestor, emitindo parecer conclusivo sobre a pres-
tação de contas, observando as exigências estabelecidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

Art. 74. Os Secretários Municipais terão o prazo de 120 dias para proceder 
ao levantamento de todos os convênios e parcerias em vigor, atinentes a área de atu-
ação da respectiva secretaria, inclusive as subvenções, os auxílios e as contribuições 
existentes, e iniciar as providencias para regularização, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/14 e deste Decreto, sob pena de responsabilidade pessoal.

 
Art.75.EsteDecretoentraem vigor na data de sua publicação.
Leme, 24 de abril de 2017.    

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 05/2017 
“Altera Dispositivo do Código Tributário Municipal.”

Artigo 1º - Os incisos do parágrafo 1º, do Artigo 272 da Lei Complementar 
Municipal nº 349, de 19 de novembro de 2.002, alterados pela Lei Complementar nº 
514, de 05 de março de 2.008 e Lei Complementar nº 525, de 31 de julho de 2008, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 272 – Da decisão de 1ª Instância, contrária, no todo ou em parte ao 
contribuinte, caberá recurso voluntário à Junta de Recursos Fiscais, com efeito sus-
pensivo, interposto no prazo de 20 (vinte) dias, contados da ciência da decisão da 
primeira instância.

Parágrafo 1º - A junta de Recursos Fiscais será constituída de 06 (seis) mem-
bros efetivos, sendo 3 (três) representantes da Prefeitura do Município de Leme e 3 
(três) dos contribuintes a saber: 

I – 02 (dois) servidores lotados na Secretaria Municipal da Fazenda; 
II – 01 (um) servidor lotado na Secretaria dos Negócios Jurídicos; 
III –01 (um) membro indicado pela ACIL – Associação Comercial e Indus-

trial de Leme; 
IV – 01 (um) membro indicado pela Associação dos Contabilistas de Leme; 
V – 01 (um) membro indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção 

de São Paulo – OAB/SP; 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Leme, 17 de abril de 2017.

WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
Prefeito do Município de Leme

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/17
“Dispõe sobre os atos de limpeza pública 

e dá providências correlatas.”

Artigo 1º - A presente Lei destina-se a promoção, preservação, recuperação e 
conservação da limpeza pública no município de Leme.

Artigo 2º - São atos lesivos a limpeza urbana:
I – depositar ou lançar papeis, latas, vidros, plásticos, embalagens, restos ou 

lixo de qualquer natureza, fora dos recipientes apropriados, em vias, calçadas, praças 
e demais logradouros públicos, causando danos a conservação da limpeza urbana;

II – depositar, lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas ou terrenos, edi-
ficados ou não, resíduos sólidos de qualquer natureza;

III – sujar logradouros ou vias públicas, em decorrência de obras ou desma-
tamento;

IV – depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, lagos ou as suas mar-
gens, resíduos de qualquer natureza que causem prejuízo a limpeza urbana ou ao 
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meio ambiente.

Artigo 3º - Os mercados, supermercados, matadouros, açougues, peixarias 
e estabelecimentos similares deverão acondicionar o lixo produzido em sacos plás-
ticos manufaturados para este fim, dispondo-o em local próprio para recolhimento.

Artigo 4º - Os bares, restaurantes, lanchonetes, padarias e outros estabeleci-
mentos de venda de alimentos para consumo imediato deverão ser dotados de reci-
pientes de lixo, colocados em locais visíveis e de fácil acesso ao público em geral.

Artigo 5º - Nas feiras instaladas em vias ou logradouros públicos, onde haja 
a venda de gêneros alimentícios, produtos hortifrutigranjeiros ou outros produtos 
relacionados ao abastecimento público, é obrigatória a colocação de recipientes de 
recolhimento de lixo em local visível e acessível ao publico, a razão de um recipiente 
por banca instalada.

Artigo 6º - Os vendedores ambulantes e veículos de qualquer espécie, des-
tinados a venda de alimentos de consumo imediato, deverão ter recipiente de lixo 
neles fixados, ou colocados no solo, ao seu lado.

Artigo 7º - Todas as empresas que, comercializem agrotóxicos e produtos 
fito-sanitários, terão responsabilidade sobre os resíduos por ele produzidos, seja em 
sua comercialização ou em seu manuseamento.

Artigo 8º - Fica proibido, no âmbito do território do Município de Leme, 
o deposito ou qualquer outra forma de disposição de resíduos radioativos, que se 
originem da utilização de energia nuclear, e resíduos tóxicos quando provenientes 
de qualquer parte do território nacional ou de outros países.

Artigo 9º - O Município de Leme, juntamente com a comunidade organizada, 
desenvolverá uma política de ações diversas que visem a conscientização da popula-
ção sobre a importância da adoção de hábitos corretos em relação a limpeza urbana.

Parágrafo Único – Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Poder 
Executivo, através das Secretarias Municipais de Esportes e Turismo, e do Meio 
Ambiente, Educação e Cultura e Serviços Públicos deverá:

I – realizar regularmente programas de limpeza urbana priorizando mutirões 
e dias de faxina no município;

II – promover periodicamente campanhas educativas através dos meios de 
comunicação de massa;

III – realizar palestras e visitas as escolas, promover mostras itinerantes, 
apresentar audiovisuais, editar folhetos e cartilhas explicativas;

IV – desenvolver programas de informação, através da educação formal e 
informal, sobre materiais recicláveis e materiais biodegradáveis;

V – celebrar convênios com entidades públicas ou particulares, objetivando 
a viabilização das disposições previstas neste artigo.

Artigo 10 – A autoridade fiscalizadora que tiver ciência da ocorrência de in-
fração é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo adminis-
trativo próprio, que terá início com a lavratura do correspondente Auto de Infração.

§ 1º: O Setor de Fiscalização de Posturas é o órgão fiscalizador autorizado a 
promover a apuração, expedir autos das infrações.

§ 2º: O auto de infração deverá ser numerado sequencialmente e registrado 
em livro, autuando-se em processo administrativo próprio conjuntamente com as 
defesas, impugnações, recursos, e demais documentos pertinentes à verificação da 
legitimidade do auto de infração.

§ 3º:– Responde pela infração quem lhe deu causa, por ação ou omissão, ou 
quem ocorreu para a sua prática, ou quem dela se beneficiou.

Artigo 11 – Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, as infrações aos 
dispositivos da presente Lei serão punidas com a penalidade de advertência e multa.

§ 1 – A advertência será aplicada nos casos de infração leve, não reincidente, 
quando for possível a correção, em até 24 horas, da irregularidade sem prejuízo ao 
meio ambiente, sob pena de aplicação da multa correspondente.

§ 2: A advertência terá caráter educativo e poderá ser aplicada uma única vez 
ao infrator no período de um ano.

Artigo 12 – As multas serão aplicadas conforme a gravidade da infração 
praticada, cuja classificação e respectivos valores ficam assim definidos:

I – INFRAÇÕES LEVES – são aquelas cujos danos decorrentes forem de 
pequeno significado para limpeza pública, para o meio ambiente e para o patrimônio 
público, assim entendidas como, descarte irregular de até um metro cúbico de ma-
terial, e estão previstas nos artigos 2º a 6º da presente lei, as quais serão aplicadas 
multas de valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais)

II INFRAÇÕES MÉDIAS – são aquelas cujos danos decorrentes sejam sig-
nificativos para a limpeza pública, para o meio ambiente e para o patrimônio, assim 
entendidas como descarte irregular entre um metro cúbico e três metros cúbicos de 
material e estão previstas nos artigos 2º a 7º da presente Lei, as quais serão aplicadas 
multas de valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

III - INFRAÇÕES GRAVES – são aquelas que o descarte irregular entre três 
metros cúbicos até dez metros cúbicos de material e estão previstas nos artigos 2º a 
7º da presente Lei, as quais serão aplicadas multas de valor de R$ 5.000,00 ( cinco 
mil reais).

IV – INFRAÇÕES GRAVÍSSIMAS – são aquelas que o descarte irregular 
ultrapasse dez metros cúbicos de material descartado e estão previstasnesta lei, espe-

cialmente a prevista no artigo 8º, bem como as que os danos decorrentes coloquem 
em risco a vida, de forma efetiva ou potencial as quais serão aplicadas multas de 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 1º - As infrações leves deverão ser reduzidas no importe de 50 % do valor 
quando restar caracterizado que o infrator não é reincidente e que não tiver sido 
beneficiado por este dispositivo no período de um ano, e ainda, a quantidade de ma-
terial descartado irregularmente for ínfima, ou seja, 0,20 metro cúbico, sem prejuízo 
do desconto para pagamento dentro do prazo de vencimento da multa.

§ 2º - As multas serão aplicadas em dobro ao infrator reincidente, o qual será 
assim considerado quando houver a aplicação de multa pelo mesmo inciso deste 
artigo, surtindo seus efeitos pelo período de um ano.

§ 3º - Quando o infrator praticar simultaneamente duas ou mais infrações, 
aplicar-se-á a penalidade prevista para a infração de maior gravidade.

§ 4º – Sem prejuízo da multa, o infrator será notificado para retirar o material 
em até 15 dias, sob pena de não o fazendo, o Município realizar o serviço às expen-
sas do infrator.

Artigo 13 – O auto de infração será lavrado pela Autoridade que houver 
constatado o fato, devendo conter o seguinte:

I – nome do infrator, endereço e demais elementos necessários a sua iden-
tificação;

II – local, data e hora da infração;
III – descrição da infração e menção do dispositivo legal transgredido;
IV – quantidade e tipo de material descartado
IV – penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que 

autoriza a sua imposição;
V – ciência do autuado;
VI – assinatura do autuado ou seu representante, ou, na hipótese de ausência 

ou recusa, de uma testemunha e de certificação pelo autuante do ocorrido;
VII – prazo de 15 dias para o recolhimento da multa.

Artigo 14 – As omissões ou incorreções na lavratura do Auto de Infração não 
acarretarão nulidade, quando não restar comprovado prejuízo na defesa ao autuado. 

Artigo 15 – O infrator será notificado deste ato administrativo:
I – pessoalmente;
II – pelo correio ou via postal;
III – por edital, se estiver em lugar incerto e não sabido.
§ 1º - Se o infrator for notificado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, 

esse fato deverá ser mencionado expressamente pela autoridade que efetuou a no-
tificação.

§ 2º - O edital referido no inciso III deste artigo, desde que se justifique 
economicamente, será publicado uma vez na Imprensa Oficial do Município e duas 
vezes em jornal de circulação local, considerando-se efetivada a notificação 15 
(quinze) dias após a primeira publicação. 

Artigo 16 – O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação ao auto de 
infração até a data do vencimento da multa.

§ 1º - No caso de imposição da penalidade de multa, se o infrator pagar até 
o décimo quinto dia, poderá recolhê-la com redução de 50% (cinquenta por cento).

§ 2º - Apresentada a defesa ou impugnação em primeira instância, o auto de 
infração será defendido pelo(s) autor(es) do feito e  julgado pelo Chefe do Núcleo 
de Fiscalização de Posturas.

Artigo 17 – Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão efeitos 
suspensivos relativamente ao pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo 
que o recorrente, a qualquer tempo, quite o respectivo débito.

§ 1º: Os recursos deverão ser apresentados em 15 (quinze) dias da notificação 
da decisão de primeira instância e dirigida ao Secretário de Serviços Municipais, o 
qual será competente para o julgamento.

§ 2º - A notificação do julgamento da decisão de primeira instância será feita 
mediante registro postal no endereço do recorrente, sendo de sua responsabilidade 
manter o endereço atualizado.

Artigo 18 – Esgotados os recursos administrativos, o infrator será notificado 
para efetuar o pagamento da multa devidamente corrigida no prazo de 05 (cinco) 
dias contados da data do recebimento da notificação, se antes não o fez.

§ 1º - A notificação para pagamento da multa será feita mediante registro pos-
tal, ou por meio de edital publicado na Imprensa Oficial, se não localizado o infrator.

§ 2º - Findo os prazos para recolhimento amigável, será a multa inscrita 
como Divida Ativa e cobrada judicialmente, na forma da legislação pertinente.

Artigo 19 -  O crédito não pago no vencimento, depois de corrigido mone-
tariamente, ficará sujeito a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, 
contados a partir do dia seguinte ao do vencimento, sem prejuízo da aplicação da 
multa correspondente.

Artigo 20 – Compete ao Setor de Fiscalização de Posturasa atribuição de 
fiscalizar o cumprimento desta lei, incumbindo aos seus agentes, em conjunto ou 
separadamente, efetuar as autuações e as devidas notificações aos infratores.

Parágrafo único – A Fiscalização deverá ser auxiliada pela Guarda Civil Mu-
nicipal quando a situação justificar a medida e deslocamento do efetivo.

Artigo 21 – Para todos os efeitos legais, as importâncias em reais previstas 
nesta Lei, serão sempre atualizadas por Decreto do Executivo Municipal. 

Artigo 22 – Esta Lei entrará em vigor 7 (sete) dias a partir de sua publicação.

Artigo 23 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar 234 de novembro de 1.998.

Leme, 17 de abril de 2017.

 WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO
 Prefeito do Município de Leme


